
 
    CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO 

          Rua Virgílio Martins de Oliveira, 55 - Centro 
            CNPJ nº 50.528.983/0001-01 

            Telefone: (11) 4489-8888  
 

 

ANEXO “B” - MODELO DE PROPOSTA 

(Papel timbrado da empresa) 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a substituição de portas e janelas, 
revitalização de toda a fachada da Câmara Municipal de Francisco Morato, com reparos 
em trincas, rachaduras e pintura emborrachada, bem como a reforma e manutenção da 
cobertura do prédio principal e prédio anexo do legislativo (Telhados), com o 
fornecimento de material, equipamentos e mão de obra necessários à execução. 

 

Processo nº 043/2023 

 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Município: UF: 

CEP: CNPJ nº: 

E-mail: Fone: 

 

Nome do Representante Legal: 

RG: CPF: 

E-mail: Fone: 

Cargo: 

 
DECLARO, sob as penas da lei, que os serviços ocorrerão em conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência – anexo “A”, normas técnicas aplicáveis 
e a legislação ambiental. 
 
DECLARO, sob as penas da lei, que os preços orçados contemplam todos os custos diretos 
e indiretos incorridos na data da apresentação deste orçamento, incluindo, entre outros: 
tributos, encargos sociais, materiais e equipamentos para a boa execução do objeto. 
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PROPOSTA COMERCIAL 

Item Cod. 
Referência 

Descrição dos Serviços Unid. Quant. Preço Unitário Preço Parcial 

  
1. INSTALAÇÕES DA OBRA 

1.1 10-01-01 Locação de andaimes m3X mês vb 20  R$ R$  
  

  TOTAL DO ITEM 1 
    

 R$  

2. SERVIÇOSPRELIMINARES 

2.1 10-60-32 Remoção de calhas danificadas m 30  R$ R$ 

2.2 10-60-32 Remoção de rufos danificados m 170  R$ R$  

2.3 17-60-94 
Remoção janelas danificadas - prédio 
principal e prédio anexo unid. 18  R$ R$  

2.4 17-60-94 
Remoção de portas prédio principal e 
prédio anexo unid. 5  R$ R$  

2.5 06-60-29  Retirada de telhas de zinco danificadas m2 80  R$ R$  

2.6 10-60-32  Remoção das pingadeiras danificadas m 150  R$ R$  

2.7 01-01-07 

 Remoção de entulho com caçamba 
metálica, inclusive carga manual e 
descarga em bota-fora, credenciado M3 80  R$ R$  

2.8 03-03-13 Reboco platibanda m 80  R$ R$  
  

  TOTAL DO ITEM 2 
     

 R$ 

3. IMPERMEABILIZAÇÃO DAS CALHAS E RUFOS 

3.1 15-03-14  Impermeabilização de calhas m 200  R$ R$  

3.2 15-03-14 Impermeabilização dos rufos m 170  R$ R$  

3.3 15-03-14 Impermeabilização dos coxos do telhado m2 130  R$ R$  

3.4 05-03-08 
Aplicação de manta asfáltica (telhado de 
zinco) m2 350  R$ R$  

  
  TOTAL DO ITEM 3 

     
R$  

4. REVITALIZAÇÃO E PINTURA 
 
4.1 03-40-60  Pintura externa com tinta emborrachada m2 450  R$ R$  

4.2 11-80-01 Reparos em trincas e rachaduras m2 450  R$ R$  
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4.3 08-48-00 
 Pintura esmalte em portas e portões de 
ferro m 50  R$ R$  

4.4 08-48-02  Pintura esmalte em gradil m 60  R$ R$  

4.5 08-02-66 

Fornecimento e instalação janelas de vidro 
linha suprema: vidro temperado de 6mm 
incolor – medidas: 2,00x1,00 (sala 
presidência / sala recepção presidência) unid. 

02 
  R$ R$  

4.5.1 08-02-66 

Fornecimento e instalação janelas de vidro 
linha suprema: vidro temperado de 6mm 
incolor – medidas: 1,00x0,70 (sala anexa à 
presidência) unid. 01 R$ R$ 

4.5.2 08-02-66 

Fornecimento e instalação janelas de vidro 
linha suprema: vidro temperado de 6mm 
incolor – medidas: 1,80x0,80 (sala 
almoxarifado) unid. 01 R$ R$ 

4.5.3 08-02-66 

Fornecimento e instalação janelas de vidro 
linha suprema: vidro temperado de 6mm 
incolor – medidas: 2,00x1,50 (plenário) unid. 05 R$ R$ 

4.5.4 08-02-66 

Fornecimento e instalação janelas de vidro 
linha suprema: vidro temperado de 6mm 
incolor – medidas: 3,40x1,00 (sala 
Contabilidade) unid. 02 R$ R$ 

4.5.5 08-02-66 

Fornecimento e instalação janelas de vidro 
linha suprema: vidro temperado de 6mm 
incolor – medidas: 1,30x1,00 (sala 
jurídico) unid. 01 R$ R$ 

4.5.6 08-02-66 

Fornecimento e instalação janelas  
basculantes de vidro temperado de 6mm 
incolor – medidas:0,80x0,80 (banheiros) unid. 06 R$ R$ 

4.6 08-01-41 

 Fornecimento e instalação portas de 
alumínio lambril duplo na cor preta 
medidas: 2,10x0,90 unid. 04  R$ R$  

4.6.1 08-01-41 

Fornecimento e instalação portas de 
alumínio, linha 30, lambril duplo na cor 
preta medidas: 2,10x0,80 unid. 01 R$ R$ 

  
  TOTAL DO ITEM 4 

     
R$  

5. SERVIÇOS DO TELHADO e INSTALAÇÕES 

5.1 06-02-46 

Telha trapezoidal dup. Aço galvanizado 
espessura de 0,5mm, revestimento b, 
h=40mm, com miolo poliuretano e=30mm m2 80  R$ R$  

5.2 03-40-60 
 Pintura emborrachada em telhado 
platibanda m2 400  R$ R$  

5.3 10-70-32 Troca  dos rufos danificados m 170  R$ R$  

5.4 10-70-32 Troca de pingadeiras m 150  R$ R$  
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5.5 10-70-32 Troca de calhas  m 30  R$ R$  
  

  TOTAL DO ITEM 5 
     

R$  
  

  SUBTOTAL GERAL sem BDI 
      

R$  

       
  

 
BDI % 

    

       
  

 
Total com BDI 

   R$  
Valor por extenso: __________________________________________________ 
 
 
2. GARANTIA DOS SERVIÇOS  

 

2.1 A garantia dos serviços prestados será em conformidade com o artigo 618 do Código 
Civil, ou seja, recebida a obra definitivamente, durante 05 (cinco) anos a Contratada 
responderá por vícios de solidez ou segurança do Telhado (rachaduras, infiltrações, 
vazamentos, etc.). Em relação à Pintura externa, seguindo as orientações da NBR 
15.575:2021, a garantia será de 12 (doze) meses, a partir da entrega dos serviços. 
 
2.2 Durante o período de garantia, caso seja constatada falhas ou vícios ocultos, a 
Contratada será imediatamente notificada para promover a regularização dos serviços 
necessários. 

 

2.3. Toda e qualquer despesa decorrente da garantia dos serviços aqui descritos, ficarão 
inteiramente a cargo da Contratada. 

 

 

3. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

3.1. Os serviços serão realizados na sede da Câmara de Francisco Morato localizada  na Rua 
Virgílio Martins de Oliveira, nº 55, Centro – Francisco Morato/SP. 
 
3.2. Os serviços serão iniciados a partir do recebimento da Ordem de Serviços. 
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3.3. Os serviços deverão ser realizados em até 30 (trinta) dias úteis, podendo este prazo ser 
prorrogado mediante justificativa expressa apresentada à Contratante com a devida anuência 
desta. 

 

 

Cidade, ___ de ________ de 2023. 
 

 
____________________________________ 

Assinatura 
Nome do representante legal da empresa 

(Carimbo CNPJ) 


